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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 256/2026.
 

 
Fica acrescentado art. 2º ao Projeto de Lei nº 256/2026,

renumerando-se os artigos subsequentes (quando for o caso), com a seguinte redação:
 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
Autor 

 



JUSTIFICAÇÃO
 

O Deputado proponente apresenta a presente emenda para incluir texto faltante no
documento original, por mero problema de inclusão no sistema, não produzindo
nenhum efeito modificativo ao mérito da proposta, somente tornando-a mais completa,
conforme técnica legislativa.
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